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DECRETO N.o 243 
Declara de utilidade palica areas 

• de. terras localizadas em Distritos• 

deste Euniciplo, dando outras provi 

dencias. 

O PREFEITO IVNICIPAL DE MARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribbições legais, 

CONSIDERANDO a extrema urgencia na locação de g= 

de. terraS para receberem as obras requisitadas, objetivando abas 

teeimento de ggua pela concessiongria WEPAR, " 

DECRETA: 

Arte 19 Ficam.deelaradas de utilidade panca, pa 

ra efeitos-  de desapropriação,•nos- termos do disposto pelos.  artigos 

29, 59, "f", "h" e "m", e 69 do.  Decreto-lei federal n9 3365, de 21 

de.. junho de. 1941, por via-  aniggVel ou judicial, as âreas de terras 

com as segWntes caracterlsticas.e confrontaç6es: 

a.- DISTRITO DE VILA`ALTA  

'Área de capto,  constitulda do lote )3, da qua 

dra 43, com area de 675000111
20  sitpado no Distrito de Vila Alta, com 

a seguinte descrição; estação 0=PP, situada no alinhamento da Rua 

n9 5 a 105,00m do alinhamento da rua n9 11, na divisa dos lotes 7 

e 8 da quadra 43; partindo-se da estação 0=PP, azimute 146948' me - 

diu,se 45000m ate a estação 1, confrontando-se com o lote 7 da qua - 

dra 43; partindo,se da estação 1, aiimute 236948' mediu-se 15,00m. 

atg a estação 2, confrontando,se com o lote 21 da quadra 43; par-

tindo-se da estação 2, azimute 326948' mediu-se 45,00m ate a esta-. 

ção 3, situada no alinhamento da rua n9 5, confrontando-se como lo 

te 9, da quadra 43; partindose da estação 3, azimute 56948' medite 

15,00mmpelo alinhamento da rua 5 atg a estação o=rip  igual ao ponto 

"6 de partida, confrontandose com a referida rua. Os azimutes acima 

descritos referemse ao norte magnetico; - de propriedade .deLUCtLIO 

, WOMEL ou a quem de direito pertencer. 
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b,- DrsTRrTo DE NOVA JERUZALÉM 

Área de reservatOrio, constituída do lote 7],', 

da quadra 41, com área de 675,0011 situado no Distrito de Nova 

Jeruzalgm, com a seguinte descrição: estação 0=PP, situada na es 

quina da Rua Rio Claro com a Rua Tibagi; partindo-se da estação 

0=PP, azimute 269902' mediu-se 45,00m pelo alinhamento da Rua Ti-

bati atg a estação 1, confrontando-se com a referida rua; partin-

do-se da estação 1, azimute 359902' mediu-se 15,00 m ate a estação 

2, confrontando-se com o lote 6 da quadra 41; partindo-se da esta 

ção 2, azimute 89902' mediu-se 45,00m atg a estação 3, situada no 

alinhamento da Rua Rió Claro, confrontando-se com o lote 8 da qua 

dra 41; partindo-se da estação 3, azimute 179902' mediu-se 15,00m 

pelo alinhamento da rua Rio Claro ate a estação 0=PP igual ao pon 

to de partida, confrontando-se com a referida rua. Os azimutes a-

cima descritos referem-se ao norte magnetico; - de propriedade de 

GERCINO HERCULANO DA SILVA,oua quem de direito pertencer. 

c.- DISTRITO DE ROBERTO SILVEIRA 

I - Área de captação, constituída da data 6, quadra 

18, com area de 375,00m
2, situada no Distrito de Roberto Silveira, 

com a seguinte descrição: estação o=pp, situada no alinhamento da 

Rua Zacarias a 30,00m da rua Gualra; partindo-se da estação 0=PP, 

azimute 09920' mediu-se 15,00m pelo alinhamento da Rua Zacarias a 

te a estação 1, confrontando-se dom a referida rua; partindo-se 

estação 1, azimute 99920' mediu-se 25,00m ate a estação 2, confron 

tando-se com a data 7; partindo-se da estação 2, azimute 189920'-

mediu-se 15,00m atg a estação 3, confrontando-se com a data 1; par 

tindo-se da estação 3 azimute 279920' mediu-se 25,00m atg a esta 

ção 0=PP igual ao ppnto de partida, confrontando-se com a data 5. 

Os azimutes acima descritos referse ao norte magnetico; - 	de 

propriedade de JOSÉ TEIXEIRA DA SILVEIRA ou a quem de direito per 
t\)- 

II- Área de reserVat6rio,  coristituida por parte do lOte-24 

caw,anea de 225,00m2, situado no Distrito de Roberto Silveira, com 

a seguinte descrição: estação 0=PP situada no centro da cerca no a 

linbamento da faixa da estrada para Umuarama no lado esquerdo des-

ta, em frente do posto de gasolina; partindo-se da estação 0=PP, a 

zimute 62915' mediu-se 15,00m pelo alinhamento da cerca ate a esta 

çao 1, confrontando-se com a parte remanescente do lote 21 dos pro 

pt,ietáríos idalino Guarezi e Paulo Savemundi; partindo-se da esta- 
- çaopl, azimute 152915' mediu-se 15,00m ate a estação 2, confrontan 

do-se com a parte remanescente do lote 21 dos proprietários Idali- 

tencer. 
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no Guarezi e Paulo Savemundi; partindo-seda estação 2, azimute 

242915' mediu-se 15,00m ate a estação 3 situada no alinhamento da 

faixa da estrada para Umuarama no lado esquerdo, confrontando-se' 
- 

com a parte remanescente do lote 21 dos proprietarios Idalino Gua 

rezi e Paulo Savemundi; partindo-se da estação 3, azimute 332915' 

mediu,se 15,00m pelo referido alinhamento da faixa da estrada a-

te a estação 0=PP igual ao ponto de partida, confrontando-se com 

a, referida estrada. Os azimutes acima descritos referem-se ao nor 

te magnetico; - de propriedade de IDALINO GUAREZI e PAULO SAVEMUN 

• ou a quem de direito pertencer. 

d.- DISTRITO DO CEDRO  

Area de captação, constituída pelo lote 12, qua 

dra 4, com área de 586,00m2, situado no Distrito do Cedro, com a 

seguinte descrição: estação 0-=PP, situada na divisa dos lotes 12 

e 13 da quadra 4 no alinhamento da Av. Gualra a 27,96m da esquina 

:om a rua Barimbe; partindo-se da estação 0=PP, azimute 34951' me 

Jiu,se 40,00m ate a estação 1, confrontando-se com o lote 13 	da 

luadra 4; partindo-se da estação- 1, azimute 124951' mediu-se 14,65m 

ate a estação 2, confrontando-se com o lote 3 da quadra 4; partin 

lo-se da estação 2, azimute 214951' mediu-se 40,00m ate a estação 

3, situada no alinhamento da Av. Gualra, confrontando-se com o lo 

e 11 da quadra 4; partindo-se da estação 3, azimute 304951' me-

liu-se 14,65m pelo alinhamento da Av. Gualra ate a estação 0=PP i 

;uai_ ao ponto de partida, confrontando-se com a Avefiida Guaira. Os 

azimutes acima descritos referem-se ao norte magnetico;- ederJpro 

)riedade de VALDEMAR PEDRO VIGNHOTO ouc._aequem de direito pertencer. 

e.- DISTRITO •DE LOVAT. 

I - Área de captação, constituída pelo lote rural n9 
• .2V-12, com área de 225,00m2  , Situado no Distrito de Lovat, com aa 

;eguinte descrição: estação 0=PP, situada no alinhamento do prolon 

;amento da Av. Paraná a 64,62m da esquina com a Rua Jussara; partin 

lo-se da estação 0=PP, azimute 107943' mediu-se 15,00m pelo prolon 

;amento da Av. Paraná ate a est4ão 1, confrontando-se com a refe-

,ida avenida; partindo-se da estação 1, azimute 197943' mediu-se ' 

.5,0Qm ate a . estação 2, confrontando-se com o proprietário Athai 

le Domen; partindo-se da estação 2, azimute 287943' mediu-se i5,00 

ate a estação 3, confrontando-se com o proprietario Athaide Domen; 

)artindo-se da estação 3, azimute 17943' mediu-se 15,00m ate a es-

-ação 0=PP igual ao ponto de partida, confrontando-se com o proprie 

a:rio Athaide Domen. Os azimutes acima descritos referem-se ao nor 
e magnetico;- de propriedade de VIVALDO SIQUEIRA ou a quem de di- 

,eito pertencer. 
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II- Área de reservatOrio, constitulda pelo lote 7, 

quadra 19, com ãrea de 600,00m2, situado no Distrito de EoVat, com 

a seguinte descrição: estação 0=PP, situada no alinhamento da Av.' 

Paraná â 60,00m da esquina da rua Paranaguá; partindo-se da estação 

0=PP, azimute 122936' mediu-se 15,00m pelo alinhamento da Av. Para 

ma ate a estação 1, confrontando-de com a referida avenid4 partin 

do-se da estação 1, azimute 212936' mediu-se 40,00m ate a estação' 

2, confrontando-se com o lote 6 da quadra 19; partindo-se da esta-

;o 2, azimute 302936' mediu-se 15,00m ate a estação 3, confrontan 

Jo-se com o .lote 14 da quadra 19; partindo-se da estação 3, azimu-

te 32936' mediu-se 40,00m ate a estação 0=PP igual ao ponto de par 

tida, confrontando-se com o lote 8 da quadra 19. Os azimutes acima 

lescritos referem-se ao norte magnetico;- de propriedade de NELSON 

vIAZETO ou a quem de direito pertencer. 

f.- DISTRITO DE IVATÉ  

Área de reservação, constitúlda pelo lote 2, qua 

ira 41, com area de 675,00m2, localizado no Distrito de Ivate, com 

seguinte descrição: estação 0=PP, igual a estação1 da área do lo 

:e 1, situada no alinhamento da rua Loanda a 15,00m da Rua Serra ' 

I)úraldá; ........partindo-se da estação 0=PP igual a estação 1, azimu 

:e 176920' mediu-se 15,00m pelo alinhamento da Rua Loanda ate a es 

:ação 1, situada na divisa dos lotes 2 e 3, cofifrontando-se com a 

ua Loanda; partindo-se da estaçãoll, azimute 266920' mediu-se45,00 

a ate" a estação 2, situada na divisa dos lotes 2, 3 e 17, donfron 

:ando-se com o lote 3 da quadra 41; Partindo-seda estação 2, azi 

lute 3569 20' mediu-se 15,00m ate a estação 3 	estação 2 da área 

lo lote 1, confrontando-se com o lote 17 da quadra 41; Partindo-se 

ia estação 3, aziiilute 869 20' mediu-se 45,00m ate a estação 0=PP i 

;uai ao ponto de partida, confrontando-se com o lote 1 da quadra 

1. Os azimutes acima descritos, referem-se ao Norte magnetico;-de 

wopriedade de DIMIDIO CAETANO DE SOUZA ou a.quem de direito per 

:ender. 

Art. 29 	Este decreto entrara em vigor na data 

putilicação, revogadas as disposiçaes em cóntrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

)0 DO PARANÁ, aos 14 de dezembro de 1981. 

EASS 	OKUMURA 
Pro Municipal 	 SeZretrio Geral 
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